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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 3.109, DE 28 DE MAIO DE 2008 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
revisão salarial anual. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.250108, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

, , . '-- ·Art. 1°-';'" Autbriia (l'Poder"ExéCLltivo a efetuar 
revisão ' salarial ' anual, i 'fjxat(do percéntual ' ililçidente aos vencimentos e 
proventos dos servidores ativos, inativos 'e pensionistas,do regime próprio, 
a ser aplicada também , aos servidores das Autarquias e da Fundação 
Municipal. ." 

Art. 2° - Para efeito de aplicação sobre os 
valores previstos da Tabela de Referências, constante da lei 2.963, de 13 
de junho de 2007 - anexo li, com alterações posteriores, têm aqui aplicada 
a revisão geral anual de salários e proventos, referente ao exercício de 
~Q08, fixada em 2,06% (dois vírgula zero seis por cento), correspondente 
à reçompo~ição do poçle,raquisitivÇl, com base no índice oficial denominado 
IPÇA do JBGj;,mediçlo de, ja(lE;iro ,de, 20011 a abril de 2008. 

Art. 3° - A Tabela, de Referências constante da 
", """.,, . , \;"'. \ . ' 

lei 2.963, de 13 de junho de 2007 - anexo V, com alterações posteriores, 
passa a ser a seguinte: 

Refno Valor RS Ref nO Valor R$ 
01 42956 19-A 1.11732 
02 , 45503 20 1.12455 
03 

, 
48302 ' 20-A 1.16835 .' 

" ' 04 ' .. 
51376 

" . 
21 1.17899 

05 54762 21-A 1.229 23 
06 56624 22 1.23606 
07 59517 23 1.29590 
08 63131 24 1.35863 
09 66778 25, 1,42440 
10 70721 I 66778 
11 73878 I-A-- 70721 
12 77297 70721 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

80882 lI-A 
84682 lI-B 
88781 m 
93079 m-A 
97586 m-B 

1.023 10 IV 
1.072 62 

. 
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REMUNERAÇAO DIFERENCIADA 
LEI MUNICIPAL 2.802/05 

EmpreQos 

73878 
77297 

1.33217 
1.411 43 
1.57233 
2.44301 

. 

Valor (R$) 
Diretor Escola Ensino Fundamental/médio 1.358 63 p/mês 
Diretor de Escola Educação Infalltil 1.236 06 PI mês 
Diretor de Escola Ensino Fundamental 1.29590 p, mês 
Professor de Educação Básica II 8 5885 p/hora/aula 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta . entrará e 
sua publicação, produzindo seus efeit a partiL e 
revogadas as disposições em contrá . . 

Registrada e 
Administração, em 28 de maio de 2008. 

DR. PEDRO MOS 
Secretá' d Administração 

vigor na data de 
de maio de 2008, 

na Secretaria de 

~a Miguellandim. 333 - Ca ixa Postal S1 ' 
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